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PROJETO DE LEI NQ 1.153/95

O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador

Aurélio Numura, visa disciplinar o tabagismo nos locais qáw . Tsk-s pg-

- .....	 -
m3r",

Esta Comissão considera que a matéria já está devidamen-

te regulamentada pela Lei r0- 10.862/90 e pelo Decreto

34•636/95• Destarte, alteraçOes referentes a esse assunto podem

implicar em gastos desnecessários.

Sendo assim, contrário é o parecer.
	 -

Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em 13 de agos-

cifica.




